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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANEN'^ DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 084/2018

PROCESSO ADM. N" 031/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.° 008/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

A EMPRESA E-T1C0NS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO UCITATÕRIO • MODAUDADE PREGÃO
PRESENCIAL N^ 008/2018, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Távora.
n' 93, Centro, CEP: 58.300410, Santa Rita, Estado da Paraiba, CEP 58.300410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n" 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo ExcelenOssimo Prefeito Municipal, o Sentior
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito noCPF/MF sob o n." 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE,
e do outro lado. a E-TICONS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.« 09.196.974/0001-
67, com sede à Rua Cecília Miranda, n.° 84, Bairro Jaguaribe, CEP.: 5a.015-130,Cidade de João Pessoa-PB, neste ato representada
por Rodrigo Renato Martins Camboim da Câmara, inscrito no CPF/MF sob o n." 009.972,824-95, doravante denominada
CONTRATADA, que entre si firmam o presente INSTRUMENTO DE CONTRATO, para Contratação de empresa para licença de uso
de Software de Gestão Pública, sua implantação, treinamento/capacitação dos servidores e suporte técnico, conforme Cláusula
Primeira deste Instrumento, nos Autos do Processo do Pregão Presencial n® 008/2018, com base na Lei Federal n® 10.520/2002 pela
Lei de Licitações 8.666/93, aplicada subsidiariamente, pela Lei Complementar n® 123/2006 e n® 147/2014.

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e manutenção de software, para controle de patrimônio e
almoxarifado do Município de Santa Rita, PB.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL

2.1 O objeto desta licitação deverá ser executado nos prazos estipulados nos subitens 18.2 do referido Edital.

2.2 A execução não efetuada no prazo determinado no item 18.3 do edital, sujeitará a adjudicatária às penalidades previstas no
presente edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOTAÇÃO

3.10 valor global deste contrato é de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), correspondente ao preço oferecido e as quantidade
especificadas no Edital e em seus Anexos, sendo o mesmo fixo e irreajustâvel nos termos da legislação vigente.

3.2 O pagamento do software será integral, cujo valor é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), e o da manutenção e
suporte em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 800,00, totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para este item.

3.2 A presente despesa onerará o por conta dos Recuisos Prôprios/Conveniados, conforme as seguintes Dotações Orçamentárias:

02.050 - SECRETARIA DE ADMIlSTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.2102.2009 - Manutenção de Coordenação de Administração
ELEMENTOS DE DESPESAS

3390.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
FONTES DE RECURSOS

001 - Recursos PrôpriiB
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As dotações acima foram aprovadas no Orçamento de 2018, sendo facultada a Administração modifica-la unílateratmente quando
assim lhe convier.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ASSINATURA DO CONTRATO, REAJUSTE E VIGÊNCIA.

4.1 O pagamento será efetuado através da Tesourada da Prefeitura Municipal, 30(trjnta) dias após a ̂ resentação de Fatura e
Recibo, ã vista de sua respectiva documentação fiscal.

4.2 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o teimo de contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no arl 81 desta Lei.

4.3 Os preços serão irre^ustãveis.

4.4 O contrato será válido por 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, com fundamentos no Ari. 57 da Lei N° 8.666/93,
caso haja interesse entre as parles e manifestação antecipada.

CLÁUSULA QUINTA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS
OBEJTOE SERVIÇO

5.1 É competência da Prefeitura Municipal, designar preposto responsável pelo acompanhamento da execução dosobjetos e serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

6.1 A Contratada se responsabilizará pela execução do objeto e serviço nos prazos previstos neste Instrumento Con^i
como garantindo a Qualidade dos mesmos, confbm^ o especificado em sua Proposta Com^ial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência;
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as i
constantes do presente Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento;
7.1.3. comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfoíções, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou comgído;
7.1.4. acompanhara fiscaliza o cumprimento das obrigações da Contratada;
7.1.5. efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos:
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do termo de Referência, assumindo exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes do Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaão as indicações referentes a: fabricante, nome e versão
do software, quantidade, preço unitário, valor total por software e total geral;
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação:
8.1.6. garantir que as mídias de distiibuição dos programas estejam livres de defeitos materiais sob o uso normal e de qualquer
rotina maliciosa (virus), obrigando se a substituir as midias porventura constatadas com defeito, no prazo máximo de 8 (oito)
dias, contados a partir da comunicação oficial feita pelo Município de Santa Rita, podendo ser via telefone, e-mál ou fax;
8.1.7. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamento,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

ncações
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8.1.8. reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.1.9. utilizar empregados frabilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor:
8.1.10. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cracfiá;
8.1.11. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a
execução do serviço;
8.1.12. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencicalas, tributárias e as demais previstas na
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
8.1.13. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
8.1.14. instruir seus empregados a respeito das advidades a serem deserr^enhadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangias pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocon-ência neste senbdo, a fim de
evitar desvio de função;
8.1.15. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorra da prestação dos sennços;
8.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.17. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas i
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.18. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.1.19. dar garantia de atualização de versão e upgrade do software.

CU^USULA NONA - OS OBJETOS E SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:

9.1 Não serão entregues objetos e execução de serviço que não estejam descritos neste Instrumento Convocatório, ̂ qm comi
Proposta Comercial da empresa CONTRATADAO.

CLÃUSUU DÉCIMA - DA PARAUZAÇÃO:

10.10 Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qu^qu^ tempo, a execução do
execução dos objetos e serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão.

CLÃUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO;

11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art
65.

CLÃUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDADES:

12.1 A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão ̂ licadas as seguintes
penalidades a critério do Contratante:

12.1.1 Advertência;

12.1.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto e serviço ora licitado;

12.1.3 Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste contrato;

12.1.4 Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93;

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1A rescisão contratual poderá ser

13.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei
8.666/93;

13.1.2 Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

13.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas no Item 77,
além de reconhecer os direitos da administração nos termos do art 55, IX.
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13.3 Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no ait 78 da Lei 8.666/93.

13.3.1 Em caso de rescisão prevista nos incisos Xil a XVIii do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja cuipa da contatada,
será esta ressarcida dos prejuízos reguiamentares comprovados, quando os houver soMdo.

13.3.2 A rescisão contratual de que se trata o inciso i do art 78 acarretará as conseqüências previstas no art 60, incisos i a iV, ambos
da Lei Federal n* 8.666/93.

CLAUSUU décima quarta - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA RITA para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administradva.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual forma e teor, na presença
das testemunhas.

Santa Rita - PB, 23 de abril de 2018.

Emerson Femanoes Aivino Panta

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

E-Ticons Tecnologia de i
CNPJ: 09.196.lfr

CONTRAI

tonsuitoria

TESTEMUNHAS:

.CPF.

.CPF.
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ANEXO

CONTRATO N° 084/2018

Descrição Unidade Quantidade Valor

Unitário

Valor

Total

1 Licenças de uso de Software Integrado para a

Gestão de Bens Patrimoniais e Comodato,

Gestão de Almox^fado e Compras, incluindo

a integração das ttases de dados já existentes

implantação e treinamento

Solução 1 R$4200,00 R$4.200,00

2 Manutenção e suporte Meses 12 R$800,00 R$ 9,600,00

TOTAL R$13.800,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 084/2018
Processo n® 031/2018
Pregão Presencial n° 008/2018
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB

Contratada; E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA
LTDA-ME

CNPJ; 09,196,974/0001-67

Fundamentação Legal: Lei n® 10,520/2002 e Lei n® 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Obieto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, PARA CONTROLE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB,
Valor R$; 13,800,00 (treze mil e oitocentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 23/04/2018

EMERSON FERNAÍJDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL



DOE N2 820 ANO 06 Quinta-feira, 26 de abril de 2018.

Sendo assim, requeremos a publicação da referida errata
para que surta seus cietlos legais.

Santa Rita, 25 de abril de 2018.

Miguel Carlos Lopes Filho
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Cotilr.ilon" 084/2018

Prwesso n" 031/2018

Pregão Presencial n" 008/2018
Conlmlante: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Contratada: P-TICONS l-MPRESA DE TECNOLOGIA

DO INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA - MB
CNPJ: 09.196.974/0001-67

Futula)nentaçàu Legal: Lei n" 10,520/2002 e Lei n°
8.666' 1993 e suas alterações posta ioros
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, PARA
CONTROLE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Valor R$: 13.800,00 (trczx; mil e oitocentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 23/04/2018

Emersun Fernandes A. Pantu

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n" 019/2017

Processo n' ()4()/2ü 18 c/e processo n" 037/2017
Dispensa n" 008/2017
Conlralanlc: Prcfeilum Municipal dc Santa Rita - PB
Coninilatía; M&V Con.sinitora Lida

CNPJ: 05.765.889/0001-1 1

Objeto: Renovação do prazo por mais 12 (doze) meses
do contrato n" 019/2017, referente a locação de imóvel
situado na Rua Dalva Maria Falcone. s/n. Distrito

Industrial, Santa Rita - PB, destinado ao funcionamento

do setor de logística do Município.
Funiiatnentaçào I-egai: An. 62, inciso 1, tia lei federal n"
8.666/93 e suas alterações posteriores c/e an. 574 do
código civil.
Data da Assinatura: 04/04/2018

Emerson Fernandes A. Panlu

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n" 021/2017

Processo n" 018/2017

Adesão a Ala de Registro de Preços n" 005/2017
Contratante: Prefeitura Municipal dc Santa Rita - PB

Fis.: ^13Contratada: José Firmino da Cmz Filho

CNPJ: 05.815.635/0001-60 .

Objeto: Pionogaçàü do prazo poi' mais liuJoze) meses
do contrato n" 021/2017, referente aos\erviços de
manutenção preventiva e corretiva em veícuioSslgyes c
pcsailos. incluinik) fornecimento de peças e acessórios,
para atender as necessidades da Secretaria de Educação.
Fundamentação Legai: Art. 57, inciso II, da lei n"
8.666/1993 estias alterações posteriores
Data da Assinatura: 04/04/2018

Emersun Fernandes A. Panta

Prefeito Constilucioniil

Aviso

Pregão Presencia] n" 013/2018
Processo n° 039/2UI8

O Município dc Santa Rita, PB, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público aos interessados
que às (19:30 do dia 10 de maiu de 2018. realizará o
Pregão Presencliil 013/2018, para AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
AGENTES MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA. PB. O Ediuil poderà
ser retirado na sede da Comissão Pcntianente dc

Licitação da Prelcitiira Municipal de Santa Rita, PB.
Praça Gclúlio Vargas, n" 40B, centro. Santa Rita, PB, no
horário de 08:00 às 13:00 horas ou através do link

litlD:/ liuilaL'oos.santarita.pb gov.br/ calcgory/cdiiais/.

Santa Rita, 26 dc abril de 2018.

Maria Neuma Dias Chaves

Pregocira -CPL/PMSR

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Emerson Fernandes A. Panta

GESJÀÜ DO DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO:
Luciano Alvino da Costa.

Secretário

Secretaria de Administração e Gestão
Endereço:
Av. Jiuirez Távora -s/n- Centro - Santa Rita -

Paraíba - .58.300-410

Correio eleirônicu:

diario(íúsanlarita. pb.nov.br

Prefeitura Municipal dc Santa Rita - Av. juarezTávora -ii° 93 - Centro-Santa Rita - Paraíba-58300-410-viAwv,santariCa.pb.gov,br


